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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00032045420198172001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por CARLOS EDUARDO DE SOUZA BESSONI, nos 

termos do artigo 1024, III do CPC/15, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO 

Com a mais a respeitosa vênia, na decisão proferida V. Exa. não se manifestou, expressamente, sobre pontos 

importantes levantados nos autos, a respeito dos quais, deveria ter-se pronunciado, justificando o cabimento 

dos presentes Embargos de Declaração, para que lhes confira os efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

 

Conforme sustentado pela Embargante em sua peça de bloqueio a parte Embargada encontrava-se com seu 

veiculo parado, ou seja, o suposto acidente noticiado na exordial não tem cobertura do seguro obrigatório 

DPVAT, pois para que haja cobertura da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT é necessário que o veículo 

não seja concausa passiva do acidente, sendo verificado no caso em tela que o uso do veículo para o fim a 

que se destina não foi causa determinante para acidente descrito na exordial.  

 

Verifica-se tal OMISSÃO, que deve ser suprida ou sanada por meio dos presentes embargos, sendo certo que o 

recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios constatados no julgado. 

 

Neste ponto a r. Decisão não dedicou uma palavra sequer à esta questão amplamente invocada nos autos. 

Quedando-se omissa a este respeito e merecendo reforma. 

 

DO ERRO MATERIAL 

Sem adentrar ao mérito da decisão, informa a V. Exa. que constou na parte dispositiva desta o seguinte: 
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Ocorre que a decisão não pode prosperar, eis que considerando os termos do d. decisum, fica inteligível que na 

verdade pretendia o julgador, tendo em vista que quanto a condenação de taxas/custas judiciais e honorários 

advocatícios o magistrado deixou de forma conflitante quais das partes deveriam arcar com a sucumbência.  

Assim, data vênia, esta parte da decisão, nestes termos, restou conflitante com a cadeia de raciocínio 

expressada, fazendo crer que apenas por falha material não constou quem seria condenado a pagar os 

honorários advocatícios, ensejando, portanto, que possam ser admitidos como pertinentes e oportunos os 

presentes embargos de declaração.  

Com todo respeito ao MM. Juízo, entende a Seguradora embargante que sucumbiu em parte mínima do pedido, 

devem as verbas relativas às custas judiciais, taxa judiciária e honorários advocatícios, serem suportadas pelo 

embargado, de forma integral.  

Nesse sentido, o disposto no artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil/2015, verbis: 

“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles as 

despesas. 

Parágrafo único - Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas 

despesas e pelos honorários.”  (gn) 

Ressalta-se, que o caput do dispositivo legal sobre que se versa faz expressa referência à distribuição 

proporcional das verbas sucumbenciais.  

Desta forma, caso o ilustre magistrado entenda pela sucumbência da parte embargante, requer que a verba 

sucumbencial seja de 10% sobre o valor da condenação. 

Portanto, repita-se, diante da sucumbência na parte mínima do pedido não há que se falar na condenação da 

embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios conforme disposto na d. decisão. 

 

 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera destarte, se digne Vossa Excelência de receber os 

presentes Embargos de Declaração, deles conhecendo, para afinal, julgando-os procedentes, para sanar o vicio 

quanto à omissão e corrigir o erro material se assim o entender, ou, explicitar sobre os fundamentos 

expendidos, aclarando o julgado. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
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